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PROJETODELEINº.034/2025

“Institui,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,aCampanha

“SetembroVerde”,dedicadaàpromoçãodainclusãosocial,

dorespeitoedadefesadosdireitosdaspessoascom

deficiência,edáoutrasprovidências.”

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aprova:

Art.1ºFicainstituída,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,aCampanhaSetembro

Verde,aserrealizadaanualmenteduranteomêsdesetembro,comoobjetivodepromover

ainclusãosocial,avalorizaçãodadiversidadeeaconscientizaçãosobreosdireitosdas

pessoascomdeficiência.

Art.2ºSãoobjetivosdaCampanhaSetembroVerde:

|—sensibilizarasociedadequantoàimportânciadainclusãoedaquebradebarreiras

físicas,sociaiseatitudinais;

||—promoveraçõeseducativasvoltadasàvalorizaçãodapessoacomdeficiência;III—difundirinformaçõessobrepolíticaspúblicas,direitosgarantidospelalegislação

eformasdedenúnciaemcasosdediscriminação:

IV—incentivarescolas,associações,entidadesciviseórgãospúblicosadesenvolver

atividadesdeconscientizaçãoeintegraçãosocial.

Art.3ºDuranteomêsdesetembro,oPoderExecutivopoderápromovereapoiar

açõescomo:

|—palestras,seminárioserodasdeconversaemescolas,empresaseinstituições;Il—campanhaseducativasemmídiassociaiseespaçospúblicosmunicipais;II—iluminaçãodeprédioseespaçospúblicosnacorverde,símbolodacampanha;

IV—parceriascomentidadesdasociedadecivil,conselhosmunicipaiseorganizações

voltadasàdefesadosdireitosdaspessoascomdeficiência.

Art.4ºAsatividadesdaCampanhaSetembroVerdepoderãoserincluídasno

calendáriooficialdoMunicípio.

Art.5ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noquecouber,parasua

efetivaaplicação.

Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
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JUSTIFICATIVA

SenhorPresidente,

NobresPares,

EmcadaruadeHolambra,emcadaescola,emcadaespaçodeconvivência,hácidadãosquecarregamconsigohistóriasdesuperação,coragemelutacontrabarreirasque,

muitasvezes,nãosãoapenasfísicas,massociaiseatitudinais.Sãopessoascom

deficiênciaquediariamenteenfrentamodesafiodeconquistaroquedeveriaserdireitode

todos:acesso,respeitoeoportunidades.

Omêsdesetembrojáéreconhecidonacionalmentecomoomêsdainclusão

socialdapessoacomdeficiência,sendoodia21oDiaNacionaldeLutadaPessoacom
Deficiência,instituídoem2005.Overdefoiescolhidocomocor-simbolodacampanhapor

representaraesperançadeumasociedademaisjusta,igualitáriaeacessível.

Entretanto,osnúmerosaindamostramquehámuitoaavançar.SegundooIBGE

(2022),oBrasilpossuicercade18,6milhõesdepessoascomalgumtipodedeficiência,e
umaemcadaquatrorelatatersofridoalgumaformadepreconceitoouexclusãosocial.No

mercadodetrabalho,ataxadeocupaçãoentrePcDsémenosdametadedamédianacional.Essesdadosrevelamquealutacontraopreconceitoeadesigualdadeprecisaser

permanente.

Holambra,municípioemconstantecrescimentoereconhecidoporsua

hospitalidade,precisatambémserreferênciaeminclusãoerespeito.ACampanhaSetembro

Verdeéumconviteparaqueescolas,famílias,empresaseopoderpúblicoseunamna

construçãodeumacidadecadavezmaisacessível,combatendobarreirasepromovendo

dignidade.

Portanto,esteProjetodeLeinãoéapenasumaformalidadelegislativa,masum

chamadoàconsciênciacoletiva.Umacidadequeflorescecomtantascoreseculturas

tambémdeveflorescereminclusão.Ecadaaçãorealizadaemsetembropodeecoarpelo

anointeiro,transformandovidaseabrindocaminhos.

Assim,contocomoapoiodosnobresparesparaaaprovaçãodestainiciativa,

quefazjusaoespíritodeHolambra:umacidadequeacolhe,querespeitaequefloresceem

diversidade.
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